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Online Dispute Resolution 

(ODR) como instrumento de modernização da Administração Pública brasileira, diante do avanço 

em ambientes virtuais. Considerando que a legitimidade democrática depende de mecanismos 
céleres, seguros e acessíveis para tratamento das disputas eleitorais, a pesquisa busca compreender 
de que maneira a Resolução CNJ nº 358/2020, que institui a Política Judiciária Nacional de 

esfera administrativa, respeitada sua autonomia constitucional, estrutura híbrida e peculiaridades 

de ODR. Inicialmente, são apresentados os fundamentos conceituais e normativos da ODR, bem 

a viabilidade de implementação de modelos de ODR para o tratamento adequado desses litígios, 
avaliando benefícios, riscos, limites e diretrizes para sua adoção progressiva. Conclui-se que, 
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de segurança da informação, a ODR

estratégico de inovação democrática.

PALAVRAS-CHAVE: Administração Pública. Justiça Eleitoral. Online Dispute Resolution 
(ODR). Resolução CNJ nº 358/2020. Transformação Digital.

(ODR) as a tool for modernizing the Brazilian Public Administration, given the advancement 

in virtual environments. Considering that democratic legitimacy depends on swift, secure, and 

CNJ Resolution Nº. 358/2020, which establishes the National Judicial Policy for the appropriate 

administrative sphere, respecting its constitutional autonomy, hybrid structure, and procedural 

on a literature review and documentary analysis of regulations, doctrine, and international 

feasibility of implementing ODR models for the adequate handling of these disputes is discussed, 

a strategic vector of democratic innovation.

KEYWORDS

INTRODUÇÃO

promoveu a transposição de diversas esferas da vida civil para o ambiente digital, ampliando e 

comunicação e prestação de serviços. 

No âmbito da Justiça Eleitoral, essa transformação assume relevância singular, uma vez 

de seus processos. A crescente digitalização das práticas eleitorais, como o uso de sistemas 

informatizados de votação, processamento eletrônico de registros partidários e candidaturas, 
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Além de garantir a regularidade do processo democrático, a Justiça Eleitoral passou a 

desses litígios, capazes de assegurar celeridade e efetividade, sem comprometer os princípios 

constitucionais da ampla defesa, do contraditório e da segurança jurídica.

consolidar como uma necessidade estratégica, acompanhando movimentos internacionais de 

Online Dispute Resolution (ODR) 

do processo, incrementando a percepção de justiça procedimental pelas partes e ampliando o 

Online Dispute 

Resolution pode contribuir para a modernização da Justiça Eleitoral brasileira, especialmente 

da pesquisa, qual seja: Como as diretrizes da Resolução CNJ nº 358/2020, que institui a Política 

podem inspirar práticas de modernização na Justiça Eleitoral brasileira, considerando sua 

Tem-se como objetivo central analisar de que maneira as diretrizes da Resolução CNJ nº 

brasileira, observando sua autonomia institucional e peculiaridades organizacionais. 

justiça e do devido processo legal, compreendendo sua relevância para a efetivação dos direitos 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) na modernização do sistema judicial e na promoção de 
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implementação da Online Dispute Resolution

assegurando a observância do devido processo legal, a proteção de direitos e a ampliação da 

justiça digital no Brasil.

natureza qualitativa, tendo como objetivo analisar a aplicabilidade e o potencial da Online 

Dispute Resolution

brasileira. O estudo concentra-se na atuação dessa tecnologia como mecanismo de resolução de 

eleitoral.

Como procedimento metodológico, adotou-se a análise detalhada da Resolução CNJ 

como marco regulatório para a implementação de ferramentas tecnológicas no âmbito do 

Poder Judiciário brasileiro, estabelecendo diretrizes e parâmetros capazes de inspirar e orientar 

práticas inovadoras também na Justiça Eleitoral, respeitadas suas peculiaridades e autonomia 

especializada, legislação correlata, estudos institucionais e iniciativas nacionais e internacionais 

relacionadas à ODR.

O processo de coleta de dados consistiu em uma leitura analítica e interpretativa dos 

dispositivos legais pertinentes, com ênfase naqueles que tratam da incorporação de tecnologias 

no âmbito dos tribunais, especialmente no que se refere à modernização da gestão e à resolução 

fundamentos jurídicos no cenário nacional e internacional. Em seguida, analisou-se a Justiça 

processo eleitoral. Essa organização permitiu responder ao problema de pesquisa de forma 

objetiva e alinhada aos objetivos propostos.
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1.  FUNDAMENTOS TEÓRICOS E NORMATIVOS DA ONLINE DISPUTE 

RESOLUTION (ODR)

A Online Dispute Resolution surgiu na década de 1990 como uma resposta à crescente 

como uma evolução natural da Alternative Dispute Resolution (ADR), oferecendo, à época, uma 

menos onerosa para a resolução de litígios, estendendo sua aplicação para além das disputas 

contratuais.

O desenvolvimento da ODR pode ser dividido em três fases: iniciou com projetos 

evolução dos MASCs, indicando que a ODR vivencia seu momento de "Institucionalização" 

a importância da normatização por parte dos Estados para assegurar o acesso à justiça em 

procedimentos online (Moulin, 2021).

segurança jurídica, acessibilidade, celeridade e informalidade, que asseguram não apenas a 

Alternative Dispute Resolution, 

a ODR complementa o Judiciário, contribuindo para um acesso mais amplo e democrático à 

justiça.

No Brasil, o conceito de ODR ganhou destaque no âmbito do Sistema de Justiça a partir 

de 2016, na Resolução como forma de ampliar e democratizar os Métodos Adequados de 

os fundamentos normativos e institucionais para a adoção do ODR no país estão intrinsecamente 

ligados às políticas públicas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).  

Ocorre que, diversas normas brasileiras atualmente destacam a importância de incentivar os 

enquanto a Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) estabelece diretrizes e princípios para a 

Restaurativa, evidenciando a preocupação do sistema judicial em integrar práticas alternativas 

de solução de controvérsias. Outras normas também reforçam o incentivo à Alternative Dispute 
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Resolution (ADR), contudo, o que se refere à Online Dispute Resolution, por se tratar de um 

sua plena implementação e consolidação no sistema judiciário brasileiro.

A Resolução CNJ nº 358/2020 representou marco normativo fundamental para a 

implementação da ODR no Brasil, ao regulamentar a utilização de meios eletrônicos para 

conciliação e mediação no âmbito do Poder Judiciário. Por meio dessa norma, o Conselho 

(MASCs) com plataformas digitais, promovendo maior celeridade processual, acessibilidade e 

democratização do acesso à justiça, consolidando a ODR como instrumento legítimo e estratégico 

de modernização do sistema judicial brasileiro.

Posteriormente, a Resolução CNJ nº 465, de 22 de junho de 2022, avançou nesse 

processo, ao detalhar procedimentos e diretrizes para a adoção de videoconferências de forma 

institucionalizada nos tribunais. Essa norma reforça a padronização de práticas, a capacitação de 

conciliadores e mediadores para atuação em ambiente digital, e a integração tecnológica entre 

plataformas de ODR e sistemas judiciais. Além disso, a resolução fortalece a segurança jurídica 

a ODR como ferramenta estratégica para ampliar a efetividade e a democratização do acesso à 

justiça no país.

Nesse sentido, a ODR se apresenta como ferramenta estruturante capaz de complementar 

atender à sociedade de maneira mais ágil e transparente. Por isso, torna-se pertinente analisar 

ameaçam a integridade do processo democrático.

2.  A JUSTIÇA ELEITORAL E O DESAFIO DA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL: DA 

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA À ODR

Poder Judiciário, sendo amplamente reconhecida por sua capacidade de incorporar tecnologias de 

Eleitoral (TSE) e os Tribunais Regionais Eleitorais (TREs) vêm aprimorando seus sistemas de 

confere ao Brasil posição de destaque internacional em governança eleitoral digital (Brasil, 

2025).
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tecnologias de informação e comunicação transformou o ambiente eleitoral, ampliando tanto 

as possibilidades de participação quanto as vulnerabilidades democráticas. Fenômenos como a 

No IV Encontro Nacional de Comunicação da Justiça Eleitoral, realizado pelo TSE, a 

Estela Aranha (Brasil, 2025), assessora da Presidência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e 

especialista em regulação digital, mencionou:

envolvem e chegam até o público e como vamos combatê-las.

enfrentamento à desinformação. Ao destacar que não basta apenas checar fatos, Aranha evidencia 

que a comunicação institucional precisa atuar de forma estratégica e preventiva, compreendendo 

as narrativas que sustentam as notícias falsas e a forma como elas se disseminam. Essa visão 

reconhece que a desinformação opera não apenas pela mentira isolada, mas pela criação de 

que una tecnologia, educação midiática e transparência institucional, de modo a fortalecer a 

comunicação pública e o papel pedagógico da Justiça Eleitoral na preservação da legitimidade 

do processo democrático.

Online Dispute Resolution (ODR) surge como ferramenta potencialmente 

complementar, capaz de oferecer espaços digitais de diálogo, conciliação e esclarecimento 

antes da judicialização de disputas ligadas à desinformação ou à propaganda eleitoral irregular. 

Ao alinhar-se à perspectiva defendida por Aranha, a ODR pode contribuir para uma resposta 

Ainda, a advogada Marilda Silveira, no IV Encontro Nacional de Comunicação da Justiça 

se distanciar da população.

Sob essa ótica, a Online Dispute Resolution representa não apenas um instrumento de 

eleitoral, estimulando práticas colaborativas e educativas no enfrentamento de controvérsias 

digitais. Como destaca Silveira, a Justiça Eleitoral precisa se comunicar de forma ativa, empática 

e pedagógica, valores que convergem diretamente com o propósito da ODR de reconstruir a 
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comunicação democrática e resolução digital de disputas torna-se essencial para a consolidação 

de uma cultura eleitoral transparente e tecnicamente responsável.

preventivamente, evitando a judicialização de disputas menores e fortalecendo a cultura de 

autocomposição. Essa abordagem é especialmente relevante em casos como divergências 

sobre propaganda eleitoral, uso indevido de redes sociais, impugnação de conteúdos falsos ou 

ambiente virtual, reduzindo a sobrecarga processual e permitindo que o Judiciário concentre 

esforços em temas de maior gravidade.

A adoção de modelos digitais de resolução de disputas também reforça os valores 

Constituição Federal. Segundo Lima e Feitosa (2016), a ODR traduz um novo paradigma 

de justiça, que combina inovação tecnológica e garantias fundamentais, sem abdicar da 

e mediação digital como instrumentos de reforço democrático, e não como ameaça à autonomia 

infraestrutura tecnológica. 

Desse modo, a discussão sobre transformação digital e comunicação democrática conduz 

naturalmente à necessidade de um marco normativo sólido e coerente, capaz de orientar e 

instrumentos tecnológicos ao sistema de justiça, especialmente em um ramo sensível como o 

tratamento adequado de disputas por meios tecnológicos e estabelece as bases para a criação de 

plataformas seguras, acessíveis e inclusivas de mediação e conciliação digital. A ideia é, portanto, 

direito processual da realidade tecnológica contemporânea, respondendo à crescente demanda 

disputas eleitorais. A análise busca demonstrar de que forma a Justiça Eleitoral pode incorporar 

mecanismos próprios de autocomposição digital, fortalecendo a legitimidade institucional, 

ampliando o acesso à justiça e consolidando um modelo de modernização democrática e 
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3.  DIRETRIZES E PERSPECTIVAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA ODR NA 

JUSTIÇA ELEITORAL À LUZ DA RESOLUÇÃO CNJ Nº 358/2020

A Resolução CNJ nº 358/2020 estabelece a Política Judiciária Nacional de tratamento 

da Online Dispute Resolution no Brasil. Seu objetivo é promover a integração entre os meios 

consensuais e as tecnologias de informação, criando diretrizes para que todos os tribunais 

possam instituir plataformas de mediação e conciliação virtuais, garantindo segurança jurídica, 

para o desenvolvimento de um modelo próprio de ODR sob a coordenação do Tribunal Superior 

Diferentemente de outros ramos do Judiciário, a Justiça Eleitoral lida com litígios que afetam 

céleres, pedagógicas e socialmente acessíveis (Nunes Júnior, 2023).

Nesse sentido, a ODR pode funcionar não apenas como um mecanismo de solução de 

disputas, mas como um instrumento de governança democrática digital, em sintonia com os 

forma ágil, educativa e acessível.

Essas frentes de atuação estão em sintonia com os princípios orientadores da Resolução 

fortalecimento da transparência e da legitimidade do processo eleitoral. Além disso, dialogam 

diretamente com as diretrizes do Programa Justiça 4.0, do Conselho Nacional de Justiça, que 

incentiva o uso de tecnologias emergentes para ampliar o acesso à justiça e melhorar a prestação 

jurisdicional. A criação de plataformas digitais integradas entre o CNJ e o TSE permitiria o 

acompanhamento em tempo real das disputas tratadas, além de gerar dados estatísticos que 

da gestão eleitoral.

institucionais e às salvaguardas jurídicas que devem nortear sua aplicação. A Constituição 
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de transparência, registro e controle jurisdicional, assegurando que qualquer decisão obtida por 

via consensual respeite os princípios do contraditório, da isonomia e da boa-fé processual.

cada vez mais digitalizadas. Assim, o desenho de uma plataforma de ODR eleitoral deve priorizar 

acessos.

aos mecanismos online, e a formação de mediadores especializados em temas eleitorais é 

incipiente. Além disso, a própria estrutura híbrida da Justiça Eleitoral, composta por magistrados 

interinstitucional entre o CNJ, o TSE e os Tribunais Regionais Eleitorais, que permita o 

compartilhamento de boas práticas, infraestrutura tecnológica e capacitação continuada.

Assim, a aplicação da Resolução CNJ nº 358/2020 à Justiça Eleitoral simboliza não apenas 

a adoção de ferramentas tecnológicas, mas também a reformulação de uma cultura institucional 

Dessa forma, a análise das diretrizes da Resolução CNJ nº 358/2020 e de sua aplicabilidade 

democrática. A ODR, portanto, não se resume à digitalização de procedimentos, mas representa 

uma mudança paradigmática na forma como o Estado conduz a resolução de controvérsias, 

da publicidade e da duração razoável do processo. 

Ao promover a integração entre inovação tecnológica e valores constitucionais, a ODR 

o papel do Judiciário como mediador imparcial e transparente.
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4. ODR NA JUSTIÇA ELEITORAL: PERSPECTIVAS, RISCOS E DIRETRIZES DE 

IMPLEMENTAÇÃO

 A Online Dispute Resolution emerge como um vetor estratégico de inovação democrática 

litígios eleitorais. De acordo com Moulin (2021), a ODR representa um conjunto de mecanismos 

tecnológicos destinados à solução de disputas em ambiente virtual, baseando-se nos princípios 

Nesse sentido, a Resolução CNJ nº 358/2020, que institui a Política Judiciária Nacional de 

práticas inovadoras na esfera administrativa eleitoral, respeitando sua autonomia constitucional 

e peculiaridades processuais (Brasil, 2020).

A implementação da ODR na Justiça Eleitoral oferece um conjunto de benefícios potenciais 

que se alinham diretamente aos objetivos de modernização da Administração Pública. Em termos 

para o ambiente digital, alinhando a Justiça Eleitoral ao movimento de transformação digital 

do Estado. 

Isso se traduz na adoção de plataformas digitais que podem gerenciar disputas de forma 

A celeridade é um benefício crucial, dada a natureza urgente e temporalmente restrita 

dos processos eleitorais. A ODR, ao eliminar a necessidade de etapas presenciais e ao utilizar 

ferramentas de comunicação assíncrona e automatizada, pode reduzir drasticamente o tempo 

Destarte, nota-se que a inclusão e o acesso à justiça são ampliados, pois a ODR 

forma conveniente e com custos reduzidos. 

A tecnologia, atuando como a quarta parte, facilita a comunicação e a negociação, 

quando integrada à administração pública. O uso de plataformas digitais pode garantir maior 

rastreabilidade e publicidade dos procedimentos de resolução consensual, conferindo maior 

Apesar do potencial, a adoção da ODR na Justiça Eleitoral deve ser precedida de uma 

marginalizar parcelas da população que não possuem acesso à internet de qualidade ou que 
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carecem de letramento digital adequado. Para que a ODR não se torne um vetor da desigualdade, 

é fundamental que as diretrizes de implementação prevejam mecanismos de acesso alternativos 

e a articulação com entes públicos e privados para a disseminação democrática da ferramenta 

e violar direitos fundamentais (Brasil, 2021). 

A legitimidade institucional da ODR na Justiça Eleitoral depende da sua aceitação pelos 

atores políticos e pela sociedade. A ODR deve ser vista como um complemento, e não como 

processo decisório. Além disso, a capacitação de mediadores, conciliadores e servidores para 

requisito indispensável para o sucesso da iniciativa.

A adoção da ODR na Justiça Eleitoral deve ser pautada por critérios técnicos e boas 

integração sistêmica é fundamental, pois a plataforma ODR deve ser capaz de se comunicar 

com as plataformas de processo judicial eletrônico adotado por cada estado e outros sistemas 

mecanismos de segurança e proteção de dados (privacy by design), em estrita conformidade com 

permitindo que as partes compreendam o processamento algorítmico e as inferências realizadas, 

garantindo a accountability

ser preservadas, sendo a participação na ODR voluntária e o foco a autocomposição, respeitando 

a autonomia da vontade das partes.

A perspectiva de regulamentação futura da ODR na Justiça Eleitoral deve buscar o 

alinhamento com o CNJ, aproveitando o arcabouço normativo já estabelecido, como a Resolução 

CNJ nº 358/2020 e a Resolução CNJ nº 465/2022, essencial que criação de plataformas digitais 

integradas entre o CNJ e o TSE é um caminho promissor para a consolidação da ODR como 

política pública permanente, garantindo a uniformidade de critérios e a segurança jurídica.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente pesquisa buscou analisar a aplicabilidade e o potencial da Online Dispute 

Resolution

à luz da Resolução CNJ nº 358/2020. A análise concentrou-se em discutir os benefícios, os riscos 
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progressiva.

para contribuir com a modernização, celeridade, inclusão e transparência da Justiça Eleitoral. 

Judiciário Eleitoral, alinhando-o ao movimento de transformação digital do Estado. 

a ODR a fragilidades de segurança e proteção de dados, demandando estrita observância à 

a capacitação de mediadores e servidores também se mostraram como fatores críticos para o 

sucesso da iniciativa. 

e a interoperabilidade sistêmica com o PJe, como um caminho seguro para a consolidação da 

O problema de pesquisa formulado questionava: Como as diretrizes da Resolução CNJ 

A pesquisa conclui que as diretrizes da Resolução CNJ nº 358/2020 servem como um 

marco inspirador e normativo fundamental para a modernização da Justiça Eleitoral. Embora 

a Justiça Eleitoral possua autonomia, a Resolução estabelece o arcabouço principiológico e as 

a necessidade de segurança jurídica, acessibilidade e proteção de dados. 

A inspiração reside na adoção de uma Política Judiciária Nacional que incentiva os 

a Justiça Eleitoral adapte esses critérios à sua estrutura híbrida e às peculiaridades dos litígios 

eleitorais, especialmente os de natureza administrativa.

A principal contribuição da pesquisa reside na análise crítica e propositiva da ODR no 

o estudo oferece um guia prático e fundamentado para a tomada de decisão institucional. 

privacy by 

design

e ao reforçar a necessidade de alinhamento normativo com o CNJ, visando a segurança jurídica 

e a uniformidade de critérios na consolidação da ODR como política pública permanente.
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em funcionamento na Justiça Eleitoral brasileira impede a realização de uma análise empírica 

futuras: Estudo de Caso Empírico, com acompanhamento e avaliação de um projeto-piloto de 

ODR na Justiça Eleitoral, com coleta de dados quantitativos e qualitativos sobre a celeridade, 

investigação aprofundada sobre a neutralidade e os vieses algorítmicos em plataformas ODR, 

especialmente no tratamento de dados sensíveis eleitorais, e proposição de mecanismos de 

auditoria e accountability

públicas e tecnologias assistivas para garantir a inclusão e o acesso à justiça a todos os eleitores.
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